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1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O sistema de armazenamento com estantes tipo deslizantes facilita o arquivamento de documentos 

possibilitando o ganho de espaço físico uma vez que permite triplicar a área de acondicionamento, garantindo 

um ganho de até 70% da antiga área ocupada e um melhor aproveitamento vertical. Além disso, possibilita maior 

preservação, controle e visualização do acervo documental arquivado. 

Atualmente possuímos um total de 1.505 faces/estantes deslizantes, sendo 105 montadas no prédio sede 

Lauro Sodré e 1400 no Arquivo Regional de Belém. Esse total, coloca o TJPA na condição do órgão que possui o 

maior arquivo deslizante do Brasil. 

O quantitativo de estantes deslizantes está alinhado com a nova política de gestão de documentos que o 

TJPA vem implementando que é a concentração da documentação finda gerada, que antes ficavam se 

acumulando de forma desordenada dentro dos Fóruns, em Arquivos Regionais: Arquivo Regional de Belém e o 

Arquivo Regional de Santarém. 

Os arquivos deslizantes do TJPA começaram a ser adquiridos no ano de 2014 e no processo licitatório 

abrangeu o período de 5 anos de garantia. O término da garantia gerou a necessidade de contratar empresa 

especializada na manutenção das estantes. Hoje, com o envelhecimento do patrimônio e o constante manuseio, 

as estantes vêm apresentando problemas em razão da falta de manutenção. Os problemas como falta de 

lubrificação, enferrujamento dos trilhos e correntes, travamento do manípulo e roldanas etc., acarretam o 

travamento das estantes e, com a impossibilidade de abertura dos corredores para acesso aos documentos, 

diminui a celeridade do atendimento e aumenta as chances de novos problemas já que são um sistema interligado 

de estantes. 

A manutenção é necessária para evitar a deteriorização e possível inutilidade das estantes que foram 

adquiridas por um alto valor, sendo medida imprescindível para zelar pelo patrimônio do TJPA. 

Dessa feita, considerando que o TJPA não possui mão de obra específica para realização do serviço em 

questão, se faz necessária a contratação do mesmo, de forma a viabilizar a continuação do uso do bem, mantendo 

assim a disponibilidade do utensílio aos colaboradores que ali laboram. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES DO TJPA 

A contratação pretendida atende a Resolução TJPA-GP nº 35 de 14 de dezembro de 2016, em seu 

Macrodesafio: Instituição da Governança Judiciária, na iniciativa estratégica “Otimização da gestão documental 

do Poder Judiciário”. 

3. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Requisitos gerais da demanda 

 Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva das estantes deslizantes da 

Divisão de Arquivo do TJPA, com fornecimento de peças, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 
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3.2. Estimativa das quantidades 

Os serviços de manutenção das estantes deslizantes atenderão aos conjuntos de estantes dos Arquivos 

do Tribunal de Justiça do Estado, sendo no prédio do Lauro Sodré 16 estantes duplas e 03 estantes simples, 

totalizando 105 faces. No galpão da BR 310 são 164 estantes duplas e 22 estantes simples, totalizando 1.400 faces; 

com o total geral de 1.505 faces de estantes deslizantes. 

 

3.3. Soluções/opções disponíveis no mercado com análise e comparação entre os custos das opções 

identificadas, levando em consideração eventuais insumos, garantia e serviços complementares 

Para atender a presente demanda, foram levantadas as seguintes possibilidades: 

• Nova aquisição de estantes. 

Nesta hipótese considerou-se a substituição total das estantes por equipamentos novos, a fim de 

preservar, controlar e visualizar do acervo documental arquivado. 

Disponibilizamos abaixo a cotação de preços caso fosse necessária a aquisição de novas estantes para 

compor o conjunto de estantes existentes, conforme cotação da empresa “La Mobília”. 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ESTANTES DESLIZANTES 

ITEM ESTANTES DESLIZANTES UNID QUANT LA MOBILIZA 
CNPJ:13.375.095/0001-70 

UNIT. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE ESTANTES 
DESLIZANTES 

UNID 1505 R$ 4.597,00 R$ 6.918.485,00 

TOTAL R$ 6.918.485,00 

 

FONTE: TJPA: Departamento de Patrimônio e Serviços / Divisão de Serviço Gerais 

 

• Manutenção preventiva e corretiva das estantes deslizantes. 

Nesta hipótese é necessário a contratação de empresa especializada, com o intuito de garantir o bom 

funcionamento das estantes e evitar a deterioração das mesmas. A presente solução visa a manutenção 

continuada preventiva e corretiva com fornecimento e/ou substituição de peças, demandando mão de obra 

qualificada e específica.  

Foram apresentadas duas empresas que realizam o serviço de manutenção de estantes deslizantes: 

Ambiente Montagem e La Mobília, conforme Tabela do Mapa de cotação de preços abaixo, referente a pesquisa 

feita pelo Departamento de Patrimônio e Serviços. 
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MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DE ESTANTES DESLIZANTES. 

ITEM ESTANTES 

DESLIZANTES 
UNID QUA 

NT 

AMBIENTE MONTAGEM LA MOBILIZA MÉDIA 
CNPJ:31.492.066/0001-70 CNPJ:13.375.095/0001-70 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

1 MANUTENÇÃO 

DE ESTANTES 
DESLIZANTES 

UNID 24 R$ 
2.600,00 

 

R$ 62.400,00 
R$ 
3.975,00 

R$ 
95.400,00 

R$ 
3.287,50 

R$ 
78.900,00 

TOTAL R$ 62.400,00 R$ 95.400,00 R$ 157.800 

MENOR VALOR   R$ 62.400,00 

FONTE: TJPA: Departamento de Patrimônio e Serviços / Divisão de Serviço Gerais 

 

3.4. Contratações públicas similares por outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

Não há contratações públicas similares, a pesquisa banco de preços/comprasnet que se mostrou 

infrutífera. 

3.5. Histórico de contratações anteriores realizadas pelo TJPA 

Não há contratações anteriores de manutenção de estantes deslizantes no TJPA. Nas licitações anteriores 

de aquisição das estantes deslizantes o serviço de manutenção foi contemplado com a garantia de 5 anos. 

 

3.6. A solução escolhida, com a identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, 
eficiência, economicidade e padronização. 

 

Análise e comparação de custos 

Opções do mercado Valor estimado 

Compra de novas estantes  R$ 6.918.485,00 (seis milhões novecentos e 
dezoito mil quatrocentos e oitenta e cinco 

reais). 

Contratar uma empresa para a realização de 
manutenção preventiva e corretiva das estantes 
deslizantes. 

R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais). 

 

Conforme se verifica no quadro acima, observa-se que das soluções apresentadas a opção mais viável 

economicamente, é a contratação de empresa para a realização de manutenção preventiva e corretiva das 

estantes deslizantes, pois apresenta menor custo do que a compra de novas estantes para suprir as que 

apresentarem problemas de envelhecimento do patrimônio e o constante manuseio.  

Além disso, a contratação de empresa especializada na manutenção das estantes, com fornecimento de 

peças, promove a preservação do patrimônio público de alto valor, priorizando o conserto ou reforma de bens 

em condições de uso, no lugar de novas aquisições. 
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Por fim, cabe salientar que a contratação do serviço de manutenção do objeto em questão em lugar da 

aquisição de um novo reflete diretamente na redução do impacto ambiental ocasionado pelo consumo, pelo 

descarte de equipamentos em desuso, bem como, na economicidade na utilização dos recursos públicos. 

 

3.7. Avaliação sobre eventual necessidade de adequação do ambiente do Órgão para a execução da 
solução escolhida 

Não será necessária a adequação dos ambientes, haja vista que as estantes já se encontram instaladas. 

 

4. DEFINIÇÃO DA ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO, COMPOSTA PELOS SEGUINTES ELEMENTOS 

 

4.1. Descrição do objeto 

Prestação de serviço especializado na manutenção preventiva e corretiva de estantes deslizantes com 

eventual fornecimento de quaisquer materiais necessários para a execução dos serviços, conforme especificações 

constantes no termo de referência. 

 

4.2. Natureza do objeto 

O objeto a ser licitado, com base nas características acima mencionadas, trata-se de prestação de serviço 

de natureza continuada, pois a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades prestadas por 

esta Egrégia Corte e sua contratação pode estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

4.3. Justificativa do agrupamento do objeto em lotes diversos ou lote único, quando for o caso 

Em regra, conforme § 1º, do Art. 23, da Lei Nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. 

O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, sendo necessário o agrupamento dos itens, 

visando garantir a uniformidade na prestação dos serviços e a economia de escala. 

4.4. Classificação orçamentária com a indicação da fonte de recurso do orçamento do órgão 

Para contratação do serviço indica-se: Dotação orçamentaria: 2020/117, Recurso: 0118.00000, 

PROJ./ATIV./OP.ESP: 04.102.02.061.1417.8725, Rubrica: 3.3.90.39.00.00.00.00 e Nota de Reserva nº 2020/310.   

 

4.5. Prazo de vigência, quando necessária à celebração de instrumento de contratação 

O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo a manutenção ser prorrogada 

até o limite estabelecido no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por se tratar de serviço de natureza continuada. 

T
JP

A
P

R
O

20
20

02
16

0V
01

Assinado com senha por LEILA MARIA CAMPOS, HELEN ROSE DA SILVA SARAIVA ALMEIDA e CLAIKSON MENDONCA
DUARTE.
Use 2563905.16389753-6483 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2563905.16389753-6483
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 25/08/2023 21:02

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

47

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO  

 

 

 

4.6. Prazo de entrega e/ou execução dos serviços, e de garantia dos bens e/ou dos serviços contratados 

No que tange ao prazo de execução dos serviços, o mesmo deverá ser fornecido a partir da assinatura do 

contrato das partes a perdurar durante a vigência do contrato. 

Quanto ao prazo de garantia do serviço, não se aplica, pois os serviços serão prestados de forma semanal, 

devendo a empresa contratada comparecer no local tão logo seja acionada. 

 

4.7. Análise de sustentação do contrato, composta pelos seguintes elementos: 

4.7.1. A forma de continuidade do fornecimento e/ou serviço em eventual interrupção contratual 

No caso de uma interrupção contratual definitiva pela contratada, além das devidas aplicações de 

penalidades nos termos contratuais, será imediatamente iniciado novo processo de contratação através de 

licitação, e avaliada a necessidade de contratação direta, por meio de dispensa de licitação pelo período 

necessário à finalização do certame. 

 

4.7.2. Avaliação sobre a necessidade de a contratada promover a transição contratual e de 
encerramento do contrato, tais como transferência de conhecimento e capacitação de 
servidores 

Não se aplica. A contratação em tela não requer que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/PA 

detenha conhecimentos específicos para que haja uma eventual transferência de conhecimentos ou capacitação 

da empresa. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos que há viabilidade de contratação dos serviços aqui elencados. 
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MAPA DE RISCO 

 

FASE DE ANÁLISE 

(x) Planejamento da aquisição e Seleção de Fornecedor 

(  ) Gestão de Contratos ou Ata de Registro de Preços 

RISCO nº 1 

Equipe inadequada para o planejamento da aquisição. 

GRAU DE RISCO 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto 

nº Dano 

1 Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na aquisição. 

nº Ação Preventiva Responsável 

1 
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em 
tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de planejamento. 

Secretaria de 
Administração 

nº Ação de Contingência Responsável 

1 
Substituir membros da equipe de planejamento que não estejam tendo 
rendimento. 

Secretaria de 
Administração 

2 Capacitar os servidores escolhidos para o planejamento. 
Coordenadoria de 

Treinamento 

3 Designar membros com mais experiência em contratações. 
Secretaria de 
Administração 

RISCO nº 2 

Estimativas Inadequadas de Quantidades 

GRAU DE RISCO 

Probabilidade (  ) Baixa ( x) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto 

nº Dano 

1 
Estimativa a menor que as necessidades do Tribunal de Justiça, leva a escassez de bens 
prejudicando o bom andamento dos trabalhos no judiciário. 

2 Estimativa a maior que as necessidades do Tribunal de Justiça, ocasiona gastos desnecessários. 

nº Ação Preventiva Responsável 

1 
Definição de método para estimar as quantidades necessárias e registro 
do método aplicado no processo de contratação. 

Equipe de 
Planejamento e 

Apoio da 
Contratação 

2 
Levantamento exaustivo da necessidade, de modo a diminuir o risco de 
celebração de aditivos ou novas aquisições. 

Equipe de 
Planejamento e 

Apoio da 
Contratação 
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Belém, 14 de outubro de 2020. 

 
 

Integrante Demandante 

Leila Maria Campos 

 

Integrante Técnico 

Claikson Mendonça Duarte 

 

Integrante administrativo 

Helen Rose da Silva Saraiva Almeida 

 
 

3 
Utilizar artefatos de licitações anteriores com a mesma solução ou de 
solução similar que possam facilitar a definição das quantidades e dos 
requisitos da nova aquisição. 

Equipe de 
Planejamento e 

Apoio da 
Contratação 

nº Ação de Contingência Responsável 

1 
Aplicar as disposições contratuais, bem como, promover contratação de 
emergência, no caso de contratação com quantidades a menor.  

Equipe de 
Planejamento e 

Apoio da 
Contratação 
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